
LEGISLAÇÃO 

LEI COMPLEMENTAR N<.> 3 - DE 
7 DE DEZEMBRO DE 1967 

Dispõe sôbre os Orçamentos Plu
rianuais riR, Investimentos, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1· N a forma do disposto no ar
tigo 46, inciso UI. da Constituição, se
rão elaborados planos nacionais, obser
vadas as regras estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2Q Entende-se por Plano N acio
naI o conjunto de decisões harmônicas 
destinadas a alcançar. no período fixado, 
determinado estágio de desenvolvimento 
econômico e social. 

§ 1? O Plano Nacional será apre
sentado sob a forma de diretrizes ge
rais e dêle constarão as definições bá
sicas adotadas, os elementos de infOl
mações que as justificarem e a deter
minação dos objetivos globais preten
didos. 

§ 2? O Plano Nacional deverá indi
car as decisões alternativas que poderão 
ser adotadas durante sua execução, a 
fim de que o resultado final seja efe
tivamente alcançado. 

Art. 3° O Poder Executivo elabora
rá Planos Nacionais Qüinqüenais, que 
serão submetidos à deliberação do Con
selho Nacional até o dia 1<:> de março 
do ano imediatamente anterior ao tér
mino do Plano Nacional que estiver em 
vigor. 

~ 1? O Congresso Nacional aprecia
rá cada Plano Nacional no prazo de 120 
dias. 

§ 2? Esgotado o prazo no parágrafo 
anterior, sem deliberação, a matéria 
será aconsiderada aprovada, 

§ 3? ," VETADO ", 

Art. 4· Em decorrência do Plano 
Nacional, os projetos a serem executa
dos, sob a responsabilidade do Poder 
Público, serão ordenados em programas 
setoriais e regionais, 

Art. 5'1 O Orçamento Plurianual de 
Investimento é a expressão financeira 
dos programas setoriais regionais, con
sidel'adas, exclusivamente. as despesas 
de capital. 

Art. 6° O Orçamento Plurianual de 
Investimento, que abrangerá períOdo de 
três anos, será elaborado sob a forma 
de orçamento-programa e conterá: 

I - os programas setoriais, seus sub
programas e projetos e o respectivo 
custo, especificados os recursos anual
mente destinados à sua execução; 

II - os programas setoriais deter
minarão os objetivos a serem atingidos 
em sua execução, 

Art. 7· O Orçamento Plurianual de 
Investimento indicará os recursos orça
mentários e extra-orçamentários neces
sários à realização dos programas, sub
programas e projetos, inclusive Os fi
nanciamentos contratados ou previstos, 
de origem interna ou externa, 

Art. 8· ". VETADO ... 

Parágrafo único ... VETADO 

Art. 9· O Poder Executivo, através 
de proposição devidamente justificada e 
acompanhada de relatório sôbre a fase 
executada poderá anualmente, solicitar 
ao CoJlgr~S!!lO Nacional seja reajustado 
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o Orçamento Plurianual de Investimen
to, compreendendo: 

a) inclusão de novos projetos; 

b) alteração dos existentes; 

c) exclusão dos não iniciados, com
provadamente inoportunos ou inconve
nientes; e 

d) retificação dos valôres das des
pesas previstas. 

§ 1<1 O reajustamento far-se-á pelo 
acréscimo de um exercício, desde que 
não ultrapasse o período de vigência do 
Plano Nacional Qüinqüenal a que se 
refere. 

§ 29 Os projetos a que se refere êste 
artigo estão sujeitos às mesmas normas 
de procedimento aplicáveis aos projetos 
de Orçamento Plurianual de Investi
mento. 

Art. 10 ." VETADO '" 

Art. 11. O Poder Executivo estima
rá, quando fôr o caso, o acréscimo dos 
custos de operação resultantes dos in
vestimentos previstos. 

Art.12. Preservada a consistência e 
coerência dos programas, subprogramas 
e projetos contidos no Orçamento Plu
rianual de Investimento, o Poder Legis
lativo deliberará sôbre: 

I - o mérito dos objetivos seleciona
dos, sua compatibilidade e adequação 
com os objetivos do Plano Nacional; 

II - o mérito das prioridades fi
xadas; 

IH - ". VETADO '" 

IV - a previsão dos recursos indi
cados para atender às despesas de ca
pital. 

Art. 13. . .. VETADO 

I -' ." VETADO ... 

II - ... VETADO '" 

III - ." VETADO ..• 

Art. 14. O Congresso Nacional de
verá apreciar os Orçamentos Pluria
nuais de Investimento no prazo de 120 
(cento e vinte) dias. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo 
previsto neste artigo, sem deliberação, 
a matéria será considerada aprovada. 

Art. 15. Em caráter excepcional, 
por não existir Plano Nacional apro
vado pelo Congresso Nacional, o Poder 
Executivo instruirá o p:dmeiro projeto 
de Orçamento Plurianual de Investi
mento com a enunciação dos princípios 
de política econômico-financeira que ori
entarão sua atividade no período e com 
a definição dos objetivos gerais, seto
riais e regionais que pretende alcançar 
através da execução dos programas e 
projetos incluídos no orçamento pluria
nual de investimento. 

Art. 16. Na Mensagem a que se re
fere o inciso XIX do art. 83 da Cons
tituição Federal. o Poder Executivo 
apresentará elementos de informação 
que permitam analisar os resultados 
obtidos com a execução do Plano Nacio
nal e dos programas, subprogramas e 
projetos incluídos no Orçamento Plu
rianual de Investimento. 

Parágrafo único ". VETADO ." 

Art. 17. Não será objeto de trami
tação, devendo ser arquivada, por ato 
do Presidente do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, qualquer pro
posição que implique em alterar o do 
Plano Nacional aprovado pelo Congres
so Nacional, a não ser as de iniciativa 
do Poder Executivo, no forma estabele
cida nesta Lei. 

Art. 18. Os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal adaptarão seus or
çamentos, no que fôr aplicável, ao dis
posto nesta Lei. 

Art. 19. O primeiro Plano Nacional 
Qüinqüenal será encaminhado ao Con
gresso Nacional até o dia 1<1 de março 
de 1969. 

Art. 20. O primeiro projeto de Or
çamento Plurianual de Investimento de-
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verá ser encaminhado ao Congresso Na
cional até o dia 1" de marÇo de 1968, e 
abrangerá os anos de 1968, 1969 e 1970. 

Parágrafo único. Na elaboração legis
lativa do primeiro projeto de Orçamento 
Plurianual de Investimento, obser
var-se-á o seguinte: 

a) o prazo para apreciação do pro
jeto será de 90 dias; 

b) o proj eto será considerado apro
vado se não houver deliberação no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

Art. 21. A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1967; 146" 
da Independência e 79· da República. 
A. COSTA E SILVA. Hélw Beltrão. 

Publicada no Diário Oficial de 11 de 
dezembro de 1967. 

Publicada no Diário Oficial de 11 de 
dezembro de 1967 

LEI N" 5.364 - DE 1 DE DEZEM
BRO DE 1967 

Autoriza. a Companhia Urbaniza
dora da Nova Capital do Brasil -
NOV ACAP - a alienar lotes 'rUrais 
de sua propriedade no Distrito Fe
deral. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso N acio

naI decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1<.> Fica a Companhia Urbani
zadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP - órgão vinculado à Secre
taria de Viação e Obras do Distrito 
Federal, autorizada a alienar os Lotes 
Rurais Agropecuários e os Lotes Rurais 
de Exploração Industrial de sua pro
priedade a pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado assegurados na ven
da os direitos dos legítimos ocupantes. 

Art. 2Q Nenhuma pessoa física ou 
jurídica, por si ou por outrem, poderá 
adquirir mais de um lote rural da Com
panhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil - NOV ACAP - admitida, 

apenas corno exceção, a aquisição de 
até dois lotes rurais, com a autorização 
do Prefeito do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A exceção será fei
ta somente para possibilitar a realização 
de empreendimentos de maior vulto ou 
que exijam maiores áreas para a sua 
implantação. 

Art. 3<:> As condições de venda e os 
preços dos lotes rurais a serem aliena
dos, bem como os novos planos de lo
teamento, serão submetidos pela Com
panhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil - NOVACAP - à aprovação 
do Prefeito do Distrito Federal. 

Art. 4<.> Tornar-se-ão indivisíveis os 
lotes rurais alienados por fôrça desta 
lei somente poderão ser explorados de 
acôrdo com as finalidades constantes 
do contrato. 

Art. 5<:> A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 6<.> Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 1<:> de dezembro de 1967; 
146· da Independência e 79<:> da Repú
blica. A. COSTA E SILVA Luís An
tônio da Gama e Silra. 

Publicada no Diário Oficial de 4 de 
dezembro de 1967. 

LEI W 5.365 - DE 1 DE DEZEM
BRO DE 1967 

Cria a Superintendência do Desen
volvimento da Região Centro-Oeste 
(SUDECO) , e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1" Fica criada a Superinten
dência do Desenvolvimento da Região 
Centro-Oeste - SUDECO - entidade 
autárquica vinculada ao Ministério do 
Interior. 

§ 1" A área de atuação da SUDECO 
compreende os Estados de Goiás e Mato 
Grosso. 
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§ 2° A área que, em virtude do dis
posto no parágrafo anterior e no arti
go 2'1 da Lei nO 5.173, de 27 de outubro 
de 1966, resultar comum à SUDECO e 
a SUDAM, permanecerá, para efeito 
de aplicação de estímulos fiscais, su
jeita à legislação e normas que regem 
a SUDAM. 

§ 3° A sede e fôro da SUDECO se
rão estabelecidos no Distrito Federal, 
enquanto não fixada por lei, em cidade 
situada na área da jurisdição da autar
quia, atendidos os requisitos técnicos 
pertinentes e o critério de interiorização. 

Art. 2? Compete à SUDECO elabo
rar, em entendimentos com os Minis
térios e órgãos federais atuantes na 
área e, tendo em vista as diretrizes 
gerais do planejamento governamental, 
os Planos Diretores do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste, que observa
rão a seguinte orientação: 

a) realização de programas e pes
quisas e levantamentos do potencial 
econômico da Região, como base para 
a ação planejada a curto e a longo pra
zo; 

b) definição dos espaços econômicos 
suscetíveis de desenvolvimento plane
jado com a fixaçâo de polos de cres
cimento capazes de induzir o desenvol
vilnento de áreas vizinhas; 

c) concentração de recursos em 
áreas selecionadas em função do seu 
potencial e da sua população; 

d) formação de grupos populacio
nais estáveis, tendentes a um processo 
de auto-sustentação; 

e) fixação de populações regionais 
especialmente no que concerne às zonas 
de fronteiras; 

f) adoção de política ilnigratória pa
ra a Região, com aproveitamento de 
excedentes populacionais internos e con
tingentes selecionados externos; 

g) incentivo e amparo à agricultura, 
à pecuária e à piscicultura como base 
de sustentaçã'J das populações regio
nais; 

h) ordenamento da exploração das 
diversas espécies e essências nobres na
tivas da Região, inclusive através da 
silvicultura e aumento da produtivida
de da economia extrativista, sempre que 
esta não possa ser substituída por ati
vidade mais rentável; 

i) ampliação das oportunidades de 
formação de mão-de-obra e treinamento 
de pessoal especializado necessário ao 
desenvolvimento da Região; 

j) aplicação coordenada dos recur
sos federais da administração centrali
zada e descentralizada, e das contribui
ções do setor privado e fontes externas; 

l) coordenação e concentração da 
ação governamental nas tarefas de pes
quisa, planejamento, implantação e ex
pansão de infra-estrutura econômica e 
social, reservando à iniciativa privada 
as atividades agropecuárias, industriais, 
mercantis e de serviços básicos ren
táveis; 

m) coordenação de programas de 
assistência técnica e financeira nacio
nal, estrangeira ou internacional, a ór
g-ãos ou entidades da Administração Fe
deral, na parte referente a normas e 
princípios do Decreto-lei nQ 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

§ 1Q OS planos Diretores serão exe
cutados em etapas plurianuais, consubs
tanciados e aprovados em decreto e re
visados anualmente. 

§ 29 O Orçamento da União consig
nará, em cada exercício, os recursos 
financeiros suficientes aos encarg-os do 
Govêrno Federal com a execução do 
Plano 

Art. 3° Compete ainda à SUDECO: 

a) elaborar os Planos Diretores, pre
vistos no § 1° do artigo anterior, acom
panhar a sua execução e promover as 
revisões anuais, tendo em vista os re
sultados obtidos; 

b) opinar sôbre as propostas orça
mentárias dos órgãos federais na parte 
em que se referirem a programas inçluí
dos nos Planos Diretores; 
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c) desempenhar, em geral, as suas 
atribuições de órgão coordenador de 
programas de desenvolvimento regional, 
de acôrdo com o disposto nesta lei e 
em seu Regulamento. 

Art. 49 São órgãos da SUDECO: 

a) Conselho Deliberativo; 

b) Secretaria Executiva. 

Art. 59 São atribuições do Conselho 
Deliberativo: 

a) manifestar-se sôbre os Planos Di
retores e suas revisões; 

b) acompanhar a execução dos Pla
nos Diretores e apreciar periôdicamente 
os resultados obtidos; 

c) decidir sôbre as propostas do Su
perintendente relativas à alienação de 
bens imóveis que por lei ou programa 
tenham essa destinação; 

d) aprovar acôrdos, convênios e con
tratos pertinentes a obras ou serviços 
não constantes do Plano Diretor; 

e) aprovar a proposta de orçamento
programa a ser submetida ao Ministério 
do Interior; 

f) aprovar as normas, tabelas de 
salários e gratificações, e o quadro de 
pessoal da SUDECO, e submetê-los ao 
Ministro do Interior, para aprovação 
do Presidente da República; 

g) aprovar a estrutura da Secreta
ria Executiva e as atribuições dos ór
gãos que a integram, respeitados as 
normas e os princípios do Decreto-lei 
nQ 200. de 25 de fevereiro de 1967; 

h) emitir parecer sôbre as contas 
do superintendente, sôbre os balancetes 
e o balanço anual da Autarquia. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
disporá sôbre a remuneração dos mem
bros do Conselho Deliberativo, que será 
fixado por sessão a que comparecerem, 
bem como sôbre a forma pela qual de
verá êle deliberar. 

Art. 6· O Conselho Deliberativo se
rá constituído pelo Su~rintendente da 

SUDECO, que o presidirá, e pelos re
presentantes das seguintes entidades: 

a) Ministério da Agricultura, Co
municações, Educação e Cultura, Fa
zenda, Indústria e Comércio, Minas e 
Energia, Planejamento. Saúde e Trans
portes; 

b) Estado-Maior das Fôrças Ama
das; 

c) Estado de Goiás e Mato Grosso; 

d) Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia (SUDAM). 

Art. 7" Compete à Secretaria Exe
cutiva: 

a) apresentar ao Conselho Delibe
rativo propostas sôbre os assuntos da 
competência dêsse órgão; 

b) cumprir e fazer cumprir as reso
luções do Conselho; 

c) apresentar ao Conselho Delibera
tivo e ao Ministro do Interior relatório 
periódico sôbre o desenvolvimento do 
Plano Diretor; 

d) elaborar plano de emergência, em 
caso de calamidade pública. 

Parágrafo único. O Superintendente 
da SUDECO será o responsável pela 
Secretaria Executiva, auxiliado por um 
Superintendente-Adjunto. 

Art. 89 Cabe ao Superintendente re
presentar a SUDECO ativa e passiva
mente, em juízo e fora dêle. 

Art. 9<) Os serviços da SUDECO se
rão atendidos: 

a) por pessoal próprio contratado 
exclusivamente sob o regime da legis
lação trabalhista; 

b) por servidores federais, estaduais 
ou municipais, inclusive autárquicos e 
de emprêsas públicas ou de economia 
mista, requisitados na forma da legis
lação em vigor. 

Parágrafo único. Os servidores de 
que trata a letra "b" dêste artigo po-
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derão optar entre a percepção dos ven
cimentos e vantagens correspondentes 
ao do cargo de origem ou pelos salários 
e vantagens a que fizerem jus de acôrdo 
com as normas de pessoal da SUDECO. 

Art. 10. A SUDECO exercerá as 
suas atividades conformando-se às leis 
e regulamentos gerais pertinentes à ad
ministração indireta, no que lhe foram 
aplicáveis, especialmente às normas e 
diretrizes do Decreto-lei n" 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

Art. 11. Considerar-se-á extinta, na 
data da instalação da SUDECO, a Fun
dação Brasil Central, instituída nos 
têrmos do Decreto-lei n" 5.878, de 4 
de outubro de 1943, transferindo-se, au
tomàticamente, para a SUDECO o res
pectivo acervo patrimonial, recursos or
çamentários e extraorçamentários, bem 
como serviços. 

• Parágrafo único. A SUDESCO re
examinará os acôrdos, contratos, ajustes 
ou convênios firmados pela Fundação 
Brasil Central, ratificando-os, modifi
cando-os ou rescindindo-os, nos têrmos 
da Legislação vigente. 

Art. 12. o quadro de pessoal da 
Fundação Brasil Central, integrado pe
los servidores amparados pela Lei n" 
4.242, de 17 de julho de 1963, será 
absorvido pela SUDECO, na forma esta
belecida pelo Poder Executivo, quando 
da extinção da entidade mencionada no 
artigo anterior. 

§ 1" O quadro a que se refere êste 
artigo é considerado em extinção a ope
rar-se gradativamente, de acôrdo com 
as normas a serem fixadas no Regula
mento desta Lei. 

§ 2" Os servidores do quadro em ex
tinção passarão a prestar seus serviços 
à SUDECO, de acôrdo com o regime 
legal que lhes é próprio, podendo, en
tretanto, optar pelo regime da legisla
ção trabalhista. a juízo da Administra
ção, conforme Regulamento a ser esta
belecido. 

§ 39 O Poder Executivo poderá de
terminar o aproveitamento do pessoal 

referido neste artigo em outros órgãos 
da administração direta ou indireta, 
consoante artigo 99 do Decreto-lei núme
ro 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou 
mediante convênio, colocá-los à dispo
sição de Estados e Municípios. 

Art. 13. Observadas a legislação e 
normas em vigor, a SUDECO, por pro
posta do Superintendente, aprovada pe
lo Conselho Deliberativo, poderá con
trair empréstimo no País ou no exterior, 
para acelerar ou assegurar a integral 
execução de programas e projetos pre
vistos no Plano Diretor. 

§ 1" A operação de que trata êste 
artigo poderá ser garantida pela SU
DECO, com seus próprios recursos. 

§ 2" Fica o Poder Executivo auto
rizado a dar garantia do Tesouro Na
cional às operações de crédito internas 
ou externas, referidas neste artigo. 

§ 3" Os recursos destinados à amor
tização e ao pagamento de juros rela
tivos às operações de crédito contrata
das pela SUDECO constarão do Orça
mento-programa da autarquias. 

Art. 14. A SUDECO poderá promo
ver a desapropriação de bens por ne
cessidade ou utilidade pública ou por 
interesses sociais quando necessária à 
realização de suas finalidades, em sua 
área de atuação. 

Art. 15. Ressalvada a necessidade 
excepcional de contratação de técnicos 
especializados, reconhecida expressamen
te pelo Presidente da República, ne
nhuma admissão de pessoal será feita 
na Autarquia sem que se verifique, pre
viamente, no centro de redistribuição de 
pessoal a existência de servidor que 
possua a qualificação exigida (artigo 
99, § 5" Decreto-lei número 200, de 25 
de fevereiro de 1967). 

A SUDECO encaminhará ao Poder 
Executivo, com base em levantamento 
de dados econômicos da área e em con
formidade com as diretrizes da política 
financeira, a proposta de criação de 
um banco de desenvolvimento pa,rll ~ 
Região Centro-Oeste. 
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Parágrafo único. Enquanto não ins
tituído o estabelecinlt~nto bancário pre
visto neste artigo, a Superintendência 
escolherá a agência ou agências finan
ceiras necessárias à execução de planos 
ou programas, mediante condições esti
puladas em convênios, ouvido o Con
selho Deliberativo e submetida a eS
colha à prévia aprovação dos Ministé
rios da Fazenda e do Interior. 

Art. 17 '" VETADO ." 

Art. 18. A SUDECO poderá criar 
e manter escritórios regionais, onde jul
gar conveniente, mediante a aprovação 
do Conselho Deliberativo. 

Art. 19. Os recursos constantes de 
planos ou progoramas, e as verbas espe
cífica!'; OU globais, da SUDAM e SU
DESUL, destinadas a área da SUDECO, 
serão aplicados em regime de convênio 
entre os órgãos interessados, pela 
SUDECO. 

Art. 20. O artigo 2· do Decreto-lei 
número 301, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2<:> A Região Sul, para os efei
tos dêste Decreto-lei. compreende os 
Estados do Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul". 

Art. 21. O Plano de Desenvolvimen
to da Fronteira Sudoeste e a Superin
tendência da Fronteira Sudoeste (SU
DESUL) passam a denominar-se res
pectivamente, Plano de Desenvolvimento 
da Região Sul, e Superintedência da 
Região Sul (SUDESUL). 

Art. 22. O Poder Executivo baixará, 
em execução desta lei, o Regulamento 
da Superintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste. 

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1967; 
146'1 da Independência e 799 da Re
pública. A. CoSTA E SILVA. Afonso A. 
Lima. 

Publicada no Diário Ofúnal de 4 de 
dezembro de 1967. 

LEI N° 5.368 - DE 1 DE DEZEM
BRO DE 1967 

Reajusta Os ve1'1cimentos dos ser
vidores civis e militares da União, 
reformula alíquotas do Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados, e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q Ficam majorados em 20% 
(vinte por cento), a partir de 19 de 
janeiro de 1968, os padrões, símbolos 
e valôres de retribuição fixados nas ta
belas anexas ao Decreto-lei n9 81, de 
21 de dezembro de 1966. 

Parágrafo único. Para os inativos 
e os pensionistas de que trata o arti
p:o 4· do Decreto-lei n9 81, de 21 de 
dezembro de 1966, aplicar-se-á ames; 
ma percentagem a que se refere êste 
Artigo. 

Art. 2" Os valôres de retribuição do 
pessoal a que alude o artigo 39, e suas 
alíneas, do Decreto-lei n9 81, de 21 de 
dezembro de 1966, atendido o disposto 
no artigo 20 e seus p!1.rágrafos, do mes
mo Decreto-lei, serão revistos com obser
vância das bases e condições estipuladas 
no artigo 19 e seu parágrafo único des
ta lei. 

Parágrafo único. Para efeito dêste 
artigo, serão compensados os aumentos 
concedidos, a qualquer título, por enti
dades da Administração Indireta, no 
decurso de 1967, de forma a que, a 
partir de janeiro de 1968, a majoração 
não exceda a 20%, relativamente a ja
neiro de 1967. 

Art. 3· A partir da vigência da 
presente lei, a redução do complemento 
de vencimentos e vantagens, na forma 
do artigo 33 e seu § 19 , da Lei núme
ro 4.345, de 26 de junho de 1964, bem 
como do artigo 39 , e respectivo pará
grafo único, da Lei n9 4.531, de 8 de 
dezembro de 1964, será de 15% (quinze 
por cent<l) sôbre os aumentos ou rea
justamentos salariais. 
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Art. 4" O salário-família passará a 
ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por depen
dente. 

Art. 59 O disposto nesta lei, exce
tuado o seu artigo 4<.>, não se aplica aos 
servidores beneficiados pelo artigo 19 

do Decreto-lei n<'> 146, de 3 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 6<.> O § 1" do Artigo 35 do De-
creto-lei n" 81, de 21 de dezembro de 
1966, alterado pelo Decreto-lei n<'> 177. 
de 16 de fevereiro de 1967, fica acres
cido da letra f, com a seguinte redação:. 

"I) gratificação prevista no artigo 
18 da Lei n<'> 4.328, de 30 de abril de 
1964". 

Art. 7" Continuam em vigor todos 
os preceitos do Decreto-lei nQ 81, de 21 
de dezembro de 1966, e do Decreto-lei 
nQ 177, de 16 de fevereiro de 1967, 
ressalvado o disposto nesta lei e no 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 89 As alíquotas da tabela ane
xa à Lei n" 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, com as modificações poste
riores passam a ser as seguintes. con
servadas as demais: 

a) Alínea V, Capítulo 22, posições; 
22.02, 24%: 22.03, 55%; 22.05, inciso 
1, 55% inciso 2, 20%; 22.06, 28%; 
22.07: inciso 1,24%; inciso 2, 40%; 
22.08,8%; 22.09: inciso 1, 8%; inciso 
2, 30%: inciso 3, 55%; inciso 4, 40%; 
inciso 5, 45%: inciso 6, 30%; inciso 7, 
75%; inciso 8, 45%; 22.10: inciso 1, 
12%; inciso 2, 18%; 

b) Alínea IX, Capítulo 33. posições: 
33.01 a 33,04, 12 %; 33.06: inciso 2, 
30%; inciso 3, 50%; Capítulo 34, po
sições: 34. 01: inciso 1, 30 %; inciso 2, 
8%; inciso 3, 15%; inciso 4, 8%; 34.02 
a 34.07, 15%; Capítulo 36. posições: 
36.01,24%; 36.02: inciso 2, 18%; 36.03 
e 36.04, 18%; 36.05,60%; 36.06,24%, 
36.07: inciso 1, 45%; inciso 2. 30%; 
36.08: inciso 1, 45%; inciso 2, 20%; 
Capítulo 37, posições: 37.01 e 37.02, 
18%: 37.03: inciso 1, 18%; inciso 2, 
5%; 37.04 e 37.05, 5%; 37.06, 24%; 

37.07, 8%; 37.08. 18%; Capítulo 39, 
posições: 39.01, 10%; 39.02 a 39.06, 
12 %; 39.07: inciso 1, 12 %; inciso 2, 
16%; Capítulo 40, posições: 40.07, 15%; 
40.08 e 40.09, 12%: 40.10 a 40.13, 
15%; 40.14, 16%; 40.15: inciso 1. 8%; 
inciso 2, 5%; 40.16, 18%; 

c) alínea XI, Capítulo 42, posições: 
42.01 a 42.06, 18%; Capítulo 43, po
sições: 43.02: inciso 1, 24%; inciso 2, 
60%; 43.04,60%; 

d) Alínea XIII, Capítulo 48, posi
ções: 48.01: inciso 1, 6%, inciso 2, 
12%; 48.02 a 48.07, 12%; 48.08 a 
48.21,15%; Capítulo 49, posições: 49.05, 
15%; 49.07: inciso 1, 15%; 49.08 a 
49.10, 15%; 49.11: inciso 2, 15%; 

e) Alínea XIV, Capítulo 58, posi
ções: 58.01 a 58.03, 26%; 58.04 a 
58.08,18%; 58.09 e 58.10, 24%; 

j) Alínea XV, Capítulo 65, posi
ções: 65.01 a 65.07, 18%; Capítulo 66, 
posições: 66.01 a 66.03, 18%; Capí
tulo 67. posições: 67.01: inciso 1, 18%; 
67.02 a 67.04, 18%; 67.05, 24%; 

i) Alínea XV, Capítulo 65, posi
ções: 71. 01, 30%; 71. 02: inciso 1, 12%; 
71. 03 e 71. 04, 12%; 71.12: inciso 1, e 
2, 18%; 71.13: inciso 1, 18%; inciso 
2. 24%; 71.15, 24%; 71.16, 24%; 

h) Alínea XIX, Capítulo 84, posi
ções: 84.13: incisos 1 e 2, 24 %; 84.15: 
inciso 1,20%; incisos 2 e 3. 15%; 84.17: 
inciso 1, 15%; rncisos 2 e 3,8%; 84.10: 
inciso 1, 20%: incisos 2 e 3, 8%; 84,19: 
inciso 1, 20%; incisos 2 e 3, 8%; 84,40: 
inciso 1, 20%; incisos 2 e 3 8%; 84.51 a 
a 84.54, 18%; 84.55: incisos 1 e 2, 18%; 
84.58: incisos 1 e 2, 18%; Capítulo 
85, posições: 85.06; incisos 1 e 2, 
20%; 85.07: incisos 1 e 2, 20%; 
85.12: inciso 2. 20%; 85.15: incisos 
1 e 2, 20%; 

i) Alínea XX Capítulo 87, posições: 
87.02: inciso 1: subincisos: 01, 24%; 
02, 28%; 03, 30%; inciso 2, 20% inciso 
3: subinciso: 01, 10%; 02. 16%; inciso 
4: sub incisos 01 e 02, 12%; 87.03 a 
87.05, 12%; 87.06: inciso 2, 12%; 87.07: 
incisos 1 e 2, 12% ; 87.09: inciso 1. 15%; 
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inciso 2, 24%; 87.10, 15%; 87.12, 12'7<-; 
87.13: incisos 1 e 2, 15%; 87.14: incisos 
1 e 2, 12%; 

j) Alínea XXI, Capítulo 90, posi
ções: 90.01 e 90.02, 15%; 90.03: in
cisos 1 e 2, 15%; 90.04: incisos 1 e 2, 
15%; 90.05,18%; 90.06: incisos 1 e 
2,15%; 90.07 a 90.10, 18%; 90.11 a 
90.29, 15%; Capítulo 91, posições: 
91.01: incisos 1 e 2, 18%; 91.02: inciso 
1, 24%; inciso 2, 18%; 91. 09: inciso 1, 
24%; inciso 2, 18%; 91.11, 18%; Ca
pítulo 92, posições: 92.01, 24%; 92.02 
a 92.11, 24%; 92.12: inciso 1, 8%; in
ciso 2, 15%; 92.13, 24%; 

1) Alínea XXII, Capítulo 93, po
sições: 93.01 e 93.02, 30%; 93.04 e 
93.05,30%; 93.06, 18%; 93.07,30%; 

m) Alínea XXIII, Capítulo 94, po
sições: 94.01 a 94.04,15%; Capítulo 
95, posições: 95.01 a 95.08, 24%; Ca
pítulo 96, posições: 96.01 a 96.06, 0,5% 
Capítulo 97, posições: 97.01 a 97.03, 
18%; 97.04, inciso 1, 60%: incisos 2 
e 3, 18%; 97.05 a 67.08, 18%; Capítulo 
98, posições 98.01 e 98.02 18%; 98.03: 
inciso 1, 30%; inciso 2, 20%; 98.04: in~ 

ciso 1, 20%; inciso 2, 18%; 98.05 a 
98.09, 18%; 98.10: inciso 1, 45%; in
ciso 2, 30%; 98.11: inciso 1, 30%; 
inciso 2, 24%; 98.12 e 98.13, 18%; 
98.14: inciso 1, 24%; inciso 2,18%; 
98.15: 15%; 98.16, 18%; 

n) Alínea VII, Capítulo 24, posição: 
24.02, incisos: 1, 15% jo 2, 365, 63%; 
3, 10% 4, 30%; 5, 15%. 

Parágrafo único. Fica o Poder Exe
cutivo autorizado a promover a correção 
dos valôres estabelecidos para as clas
ses constantes da alter?ção 29, obser
vação H do Decreto-lei 34, de 18 de 
novembro de 1966, ajustando inclusive 
o percentual tributável fixado na obsel
vação 6~ da mesma alteração, a fim 
de evitar elevações necessárias nas mar
gens operacionais da indústria e do va
rejo. 

Art. 9? Para atender às despesas de
correntes desta Lei, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir no Ministério 
da Fazenda, o crédito até o limite de 

NCr$ 826.000.000,00 (oitocentos e vinte 
e seis milhões de cruzeiros novos), su
plementar-às dotações próprias do Orça
mento e com vigência até 31 de dezembro 
de 1968. 

Art. 10. A despesa a que se refere 
o artigo anterior será coberta COm o 
produto da elevação das alíquotas de 
que trata o artigo 89 e seu parágrafo 
único desta Lei. 

Art. 11. Os Podêres Judiciário e Le
gislativo, mediante Lei ou Resolução de 
sua iniciativa, utilizarão, se entenderem 
conveniente, o saldo eventual resultante 
da diferença entre a receita e a despesa 
prevista para reajustar os vencimentos 
dos seus servidores, observado o percen
tual fixado no art. 19 e seu parágrafo, 
desta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor 
em 19 de janeiro de 1968, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 1 <! de dezembro de 1967; 146· 
da Independência e 79· da República. 
A. COSTA E SILVA. Luís Antônio da 
Gama e Silva; Augusto Hamman Ra
demaker Grünewald; Aurélio de Lira 
Tavares; José de Magalhães Pinto; Fer
nando Ribeiro do Val; Mário Davi An
dreazza; Ivo Arzua Pereira; Tarso 
Dutra; Jarbas G. Passarinho; Márcio 
de Souza e Melo; Leonel Miranda; José 
Costa Cavalcanti; José Fernandes de 
Luna; Hélio Beltrão; Afonso A. Lima; 
Carlos F. de Simas. 

Publicada no Diário Oficial de 4 de 
dezembro de 1967. 

LEI N'? 5.371 - DE 5 DE DEZEM
BRO DE 1967 

Autoriza a instituição da "Funda
ção Nacional do lndio" e dá outra.~ 
providências. 

O presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1<1 Fica o Govêrno Federal au
torizado a instituir uma fundação, com 
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patrimônio próprio e personalidade ju
rídica de direito privado, nos têrmos 
da lei civil, denominada "Fundação Na
cional do índio", com as seguintes fina
lidades: 

I - estabelecer as diretrizes e ga
rantir o cumprimento da política indi
genista, baseada nos princípios a se
guir enumerados: 

ar respeito à pessoa do índio e às 
instituições e comunidades tribais; 

b) garantia à posse permanente das 
terras que habitam e ao usufruto ex
clusivo dos recursos naturais e de tô
das as utilidades nela existentes; 

c) preservação do equilíbrio bioló
gico e cultural do índio, no seu contac
to com a sociedade nacional; 

d) resguardo à aculturação espon
tânea do índio, de forma a que sua evo
lução sócio-econômica se processe a sal
vo de mudanças bruscas; 

II - gerir o Patrimônio Indígena, 
no sentido de sua conservação, amplia
ção e valorização; 

III - promover levantamentos, aná
lises, estudos e pesquisas científicas 
sôbre o índio e os grupos sociais indí
genas; 

IV - promover a prestação de assis
tência médico-sanitária aos índios; 

V - promover a educação de base 
apropriada do índio visando à sua pro
gressiva integração na sociedade nacio
nal; 

IV - despertar, pelos instrumentos 
de divulgação, o interêsse coletivo para 
a causa indigenista; 

VII - exercitar o poder de polícia 
nas áreas reservadas e nas matérias 
atinentes à proteção do índio. 

Parágrafo único. A Fundação exer
cerá os podêres de representação ou as
sistência jurídica inerentes ao regime 
tutelar do índio. na forma estabelecida 
na legislação civil comum ou em leis 
especiais. 

Art. 29 O patrimônio da Fundação 
será constituído: 

I - pelo acervo do· Serviço de Pro
teção aos índios (S. p. I.), do Conse-

lho Nacional de Proteção aos Índios 
( C . N . P . I .) e do Parque Nacional do 
Xingu (P.N .X.); 

II - pelas dotações orçamentárias 
e créditos adicionais que lhe forem atri
buídos; 

111 - pelas subvenções e doações de 
pessoas físicas, entidades públicas e pri
vadas, nacionais, estrangeiras e inter
nacionais; 

IV - pelas rendas e emolumentos 
provenientes de serviços prestados a ter
ceiros; 

V - pelo dízimo de renda líquida 
anual do Patrimônio Indígena; 

§ 19 Os bens, rendas e serviços da 
Fundação são isentos de impostos fe
derais, estaduais e municipais, de con
formidade com a lerta "c", item lII, 
do art. 20 da Constituição. 

§ 29 O Orçamento· da União consig
nará, em cada exercício, recursos sufi
cientes ao atendimento das despesas da 
Fundação; 

§ 3· A Fundação poderá promover 
a obtenção de cooperação financeira e 
assistência técnica internas ou exter
nas. públicas ou privadas, coordenando 
e adequando a sua aplicação aos planos 
estabelecidos. 

Art. 3° As rendas do Patrimônio 
Indígena serão administradas pela Fun
dação tendo em vista os seguintes obje
tivos: 

I - emancipação econômica das tri
bos; 

II - acréscimo do patrimônio rentá
vel; 

IH - Custeio dos serviços de assis
tência ao índio. 

Art. 49 A Fundação terá sede e fôro 
na Capital Federal e se regerá por Es
tatutos aprovados pelo Presidente da 
República. 

§ 19 A Fundação será administrada 
por um Conselho Diretor, composto de 
pessoas de ilibada reputação, represen
tantes de órgãos públicos ou entidades 
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interessadas e escolhidas na forma dos 
Estatutos. 

§ 29 - A Fundação ficará vinculada 
ao Ministério do Interior, ao qual cabe
rá promover o ato de sua instituição, 
nos têrmos da Lei. 

Art. 59 A Fundição, independente
mente da supervisão ministerial previs
ta no Decreto-lei n· 200, de 25 de feve
reiro de 1967 prestará contas da gestão 
do Patrimônio Indígena ao Ministério 
do Interior. 

Parágrafo único. Responderá a Fun
dação pelos danos que Os seus empre
gados causem ao Patrimônio indígena, 
cabendo-lhe ação regressiva contra o 
empregado responsável, nos casos de 
culpa ou dolo. 

Art. 6· Instituída a Fundação, iicarão 
automàticamente extintos o Serviço de 
Proteção aos índiQS (SPI), o Conselho 
Nacional de Proteção aos índios 
(CNPI) e o Parque Nacional do Xingu 
(PNX). 

Art. 7· Os quadros de pessoal dos 
órgãos a que se refere o artigo anterior 
serão considerados em extinção, a ope
rar-se gradativamente, de acôrdo com 
as normas fixadas em Decreto. 

§ 1· Os servidores dos quadros em 
extinção passarão a prestar serviços à 
Fundação, consoante o regime legal que 
lhes é próprio, podendo, entretanto, 
optar pelo regime da legislação traba
lhista, a juízo da Diretoria da Funda
ção, conforme normas a serem estabele
cidas em Decreto do Poder Executivo. 

§ 2· O tempo de serviço prestado à 
Fundação em regime trabalhista, na 
forma do parágrafo anterior será con
tado como de serviço público para os 
fins previstos na legislação federal. 

§ 3Q A Fundação promoverá o apro
veitamento em órgãos federais e, me
diante convênio, nos Estados e Municí
pios, dos servidores referidos neste arti
go, que não forem considerados neces
sário aos seus serviços, tendo em vista 
o disposto no art. 99 do Decreto-lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Alt. 8· A Fundação poderá requisitar 
servidores federais, estaduais e munici
pais, inclusive autárquicos, na forma da 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. Os servidores requi
sitados na forma dêste altigo poderão 
optar pelo regime trabalhista peculiar à 
Fundação, durante o período em que 
permaneçam à sua disposição, contando
se o tempo de serviço assim prestado pa
ra efeito de direitos e vantagens da fun
ção pública. 

Art. 9· As dotações orçamentárias 
consignadas ao Serviço de Proteção aos 
índios (SPI), ao Conselho Nacional de 
Proteção aos Índios (CNPI), e Parque 
Nacional do Xingu (PNX), no Or
çamento da União, serão automàti
camente transferidas para a Fundação, 
na data de sua instituição. 

Art. 10. Fica a Fundação autorizada 
a examinar os acôrdos, convênios, con
tratos e ajustes firmados pelo SPI, 
CNPI, e PNX, podendo ratificá-los mo
dificá-los ou rescindi-los, sem prejuízo 
ao direito adquirido por terceiros, ao 
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, 
nos têrmos do artigo 150 e §§ 3Q e 22 da 
Constituição do Brasil. 

Parágrafo único - ." VETADO ." 

Art. 11. São extensivos à Fundação 
e ao Patrimônio Indígena os privilé
gios da Fazenda Pública, quanto à im
penhorabilidade de bens, rendas e servi
ços, prazos processuais, ações especiais 
e executivas, juros e custas. 

Art. 12. Cumpre à Fundação elabo
rar e propor ao Poder Executivo Ante
projeto de Lei, a ser encaminhade ao 
Congresso, sôbre o Estatuto Legal do 
índio Brasileiro. 

Art. 13. No prazo de 30 (trinta), 
dias, a contar da publicação desta Lei, 
o Ministro do Interior, ouvida a Pro
curadoria-Geral da República, subme
terá ao Presidente da República o pro
jeto dos Estatutos da Fundação Nacio
nal do índio. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Brasília, 5 de dezembro de 1967; 146'1 
da Independência e 79'1 da República. -
A. Costa e Silva - Afonso de A. Lima. 

Publicada no Diário Oficial de 6 de 
dezembro de 1967. 

• 

LEI NQ 5.375 - DE 7 DE DEZEM
BRO DE 1967 

Altera o artigo 79 da Lei n' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatutos 
dos Funcionários Públicos Civis da 
UniiúJ). 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1'1 O art. 79 da Lei n' 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União), 
passa a vigorar acrescido do inciso e 
parágrafo seguintes: 

"XIII - Licença, até o limite máxi
mo de 2 (dois) anos, ao funcionário aco
metido de moléstia consignada no art. 
104 e outras indicadas em lei. 

Parágrafo único. VETADO." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1967; 146' 
da Independência e 79' da República. 

A. Costa e Silva - Luís Antônio da 
Gama e Silva - Augusto Hamann Ra
demaker Grünewald - A urélio de Lira 
Tavares - José de Magalhães Pinto -
Fernando Ribeiro do Val- Mário Davi 
Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Fa
vorino Bastos Mércio - Jarbas G. Pas
sarinho - Márcio de Souza e Melo -
Leonel Miranda - José Costa Cavalcan
ti - José Fernandes de Luna 

Hélio Beltrão - Afonso A. Lima -
Carlos F. de Simas. 

Publicada no Diário Oficial de 11 de 
dezembro de 1967. 

LEI NQ 5.383 - DE 12 DE FEVE
REIRO DE 1968 

Concede reforma a militares asila
dos e dd outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' As praças asiladas na for
ma dos Decretos-leis ns. 2.774, de 20 de 
junho de 1938 e 3.547, de 31 de dezem
bro de 1938, serão reformadas na gra
duação que possuíam à época da con
cessão do asilo se, em inspeção de saú
de, foram julgadas continuar inválidas 
para o Serviço Ativo das Fôrças Arma
das. 

Parágrafo único. As praças de que 
trata êste artigo deverão ser inspecio
nadas de saúde, mediante requerimento, 
dentro do período de 1 (um) ano, a 
partir a data da publicação desta lei, 
e enquadradas nas letras a, b, c ou d, 
do art. 28 da Lei número 4. 902, de 16 
de dezembro de 1965. 

Art. 2'1 Aos militares a que se refe
re o artigo anterior, beneficiados por 
uma ou mais das seguintes Leis: núme
ro 288, de 8 de junho de 1948; nq 616, 
de 2 de fevereiro de 1949; n' 1.156, de 
12 de julho de 1950; número 1.267, de 
9 de dezembro de 1950; e nQ 4.902, de 
16 de dezembro de 1965, ficam assegu
rados, por ocasião da reforma, os pro
ventos relativos ao pôsto ou graduação 
a que seriam promovidos, os proventos 
a que fariam jus, em decorrência da 
aplicação das referidas· leis, observado, 
porém, o disposto no art. 54 da Lei nO 
4.902, de 16 de dezembro de 1965. 

Art. 3' São considerados definitivos 
os atos referentes aos militares asilados 
e reformados com fundamento na Lei n' 
2.370, de 9 de dezembro de 1954. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5'1 Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Brasília, 12 de fevereiro de 1963; 147q 
da Independência e 89° da República -
A. COSTA E SILVA - Augusto Hamann 
Rademaker Grünewald - Aurélio de 
Lira Tavares - Márcio de Souza e 
Melo. 

Publicada no Diário Oficial de 14 de 
fevereiro de 1968. 

* 
LEI N9 5.389 - DE 22 DE FEVE

REIRO DE 1968 

Dispões sôbre a Bandeira, as Armas 
e o Sélo Nacionais. 

O Presidente da República 

FaÇo saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 • A Bandeira, as Armas e o 
Sêlo Nacionais são os instituídos pelo 
Decreto n" 4, de 19 de novembro de 
1889, observadas a forma e apresenta
ção estabelecidas pelo Decreto-lei n.· 
4.545, de 31 de julho de 1942, com as 
seguintes alterações: 

1 - Na Bandeira, o círculo azul se
rá pontuado por tantas estrêlas quan
tos forem os Estados da União e ainda 
por uma que represente o Distrito Fe
deral. 

2 - Nas Armas, a bordadura será 
carregada de tantas estrêlas quantos 
forem os Estados da União; e a legenda 
"Estados Unidos do Brasil" será subs
tituída pela de "República Federativa 
do Brasil." 

3 - No Sêlo, as palavras "Repúbli
ca dos Estados Unidos do Brasil" colo
cadas em volta do círculo representati
vo da esfera celeste, serão substituídas 
pela expressão "República Federativa 
do Brasil." .', I 

Art. 29 Sempre que se verificar alte
ração do número dos Estados, o Pre
sidente da República designará uma 
Comissão de cinco membros, represen
tantes dos Ministérios da Educação e 
Cultura, do Exército, da Marinha e da 

Aeronáutica, e do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro, para, sob a pre
sidência do primeiro, recomendar os 
procedimentos de adaptação tornados in
dispensáveis na Bandeira, nas Armas 
e no Sêlo Nacionais. 

§ 10 Os membros da comlssao devem 
ser reconhecidamente versados na ma
téria da f alma dos símbolos a que se 
refere êste artigo. 

§ 29 Ter-se-á em vista, com relação à 
Bandeira Nacional, que o aumento ou 
redução do número de estrêlas obedece
rá aos critérios de ordem histórica, as
tronômica e estética que orientaram a 
criação dêsse símbolo pelo Decreto n? 4, 
de 19 de novembro de 1899. 

§ 3° As modificações serão estabele
cidas mediante decreto do Poder Exe
cutivo. 

Art. 3? Para o fim de proceder 
quanto aos símbolos nacionais, aos atos 
de adaptação tornados necessários com a 
criação dos Estados da Guanabara e 
do Acre, assim como às modificações 
decorrentes da mudança da denomina
çáo oficial do Brasil, o Poder Executivo 
atenderá ao disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. As letras dessa de
nominação terão, nas Armas e no Sêlo, 
a altura e largura que a conveniência 
estética indicar. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1968 ; 
1479 da Independência e 80· da Repú
blica. A. COSTA E SILYA - Luís Antô
nio da Gama e Silva - Augusto Ha
mann Rademaker Grünewald - Auré
lio Lira Tavares - Sérgio Correia 
Af(ln.~o da Costa - Antônio Delfim Neto 
- Mário Davi Alldreazza - Ivo Ar.zlla 
Pereira - Favorino Bastos Mércio -
Jarbas G. Passarinho - Márcio de Sou
za e Melo - Leonel Miranda - José 
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Costa Cavalcanti - Edmundo de Ma
cedo Soares - Hélio Beltráo - Afonso 
de A. Lima - Carlos F. de Simas. 

Publicada no Diário Oficial de 23 de 
fevereiro de 1968. 

* 

LEI N9 5.390 - DE 23 DE FEVE
REIRO DE 1968 

Dispõe sôbre a inscrição, coma Soli
citador Acadêmico, na Ordem dos 
Advogados do Brasil e dispensa de 
estágio profissional e Exame da Or
dem. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1" Aos alunos das Faculdades 
de Direito, oficiais ou fiscalizadas pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou que 
venham a matricular-se até o ano leti
vo de 1968, na 4~ e 5' séries do curso 
de Direito, é assegurado o direito à 
inscrição, na Ordem dos Advogados do 
Brasil, na categoria de Solicitador Aca
dêmico, ficando dispensados dos requi
sitos de estágio profissional e de Exa
me da Ordem para a ulterior admissão 
nos quadros daquela entidade. 

Art. 29 A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3· Revogam-se as dispoaiçõf>S em 
contrário. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1968; 1479 
da Independência e 80· da República -
A. COSTA E SILVA. 

Publicada no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1968. 

* 

LEI N9 5.396 DE 26 DE FEVE-
REIRO DE 1968 

Acrescenta itens ao A n. 165 do De
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 É alterado o art. 165 do 
Decreto-lei n· 200, de 25 de fevereiro de 
1967, a fim de modificar o item 11 e V 
e incluir os itens XI, XII e XIII, nos 
seguintes têrmos: 

"Art. 165 ....................... . 

11 - Representante do maior partido 
de oposição no Congresso Nacional; 

V - Representante do maior partido 
que apóia o Govêrno no Congresso Na
cional; 

XI - Representante do Ministério de 
Marinha; 

XII - Representante do Ministério 
do Exército; 

XIII - Representante do Ministério 
da Aeronáutica". 

Art. 2· Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1968; 14i· 
da Independência e 809 de República. 

A. COSTA E SILVA - Augusto Ha
mann Rademaker Grünewald - AU1'élio 
de Lira Tavares - Márcio de Souza e 
Melo - Carlos F. de Simas. 

Publicada no Diá'rio Oficial de 29 de 
fevereiro de 1968. 

• 
DECRETO-LEI N9 337 - DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1967 

Prorroga a entrada em vigor do 
Decreto-lei n· 265, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 58, 
inciso 11, da Constituição. 

- considerando a necessidade de re
formulação de alguns dispositivos do 
Decreto-lei n9 265, de 28 de fevereiro 
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de 1967, relativo à duplicata e à cédula 
industrial pignoratícia; 

- considerando a conveniência àe se
rem consolidadas as normas que regem 
o instituto da duplicata, e disciplinado, 
separadamente, o da cédula industrial 
pignoratícia; e 

- considerando que projetos de lei 
neste sentido estão sendo submetidos 
à apreciação do Congresso Nacional, de
creta: 

Art. 19 Fica prorrogada por mais 120 
dias a entrada em vigor do Decreto-lei 
n9 265, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 ~ste Decreto-lei entrará em 
vigor ua data de SUa publicação, revo
gadas as disposições em contrário, e se
rá submetido à apreciação do Congres
So Nacional, nos têrmos do parágrafo 
único do artigo 58 da Constituição. 

Brasília, 19 de dezembro de 1967; 
146" da Independência e 799 da Repú
blica. - A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Neto - José Fernandes de Lu
na. 

Publicado no Diário Oficial de 20 de 
dezembro de 1967. 

• 
DECRETO-LEI N" 338 - DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1967 

Dá nova redação ao artigo 12 e seu 
parágrafo H, do Decreto-lei, n' 175, 
de 10-2-1967. 

O presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 
58, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 19 O artigo 12 e seu parágrafo 
1 Q do Decreto-lei n9 157, de 10 de feve
reiro de 1967, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 12. Poderão ser incorporarados 
ao capital da sociedade ou emprêsa in
dividual, independentemente de paga
mento do impôsto de renda pela pessoa 
jurídica e pelos acionistas, sócios ou ti
tular, beneficiados com o aumento de 
capital, os recursos correspondentes às 

variações do ativo, resultante da corre
ção monetária de títulos, que não consti
tuam rendimento tributável, de acôrdo 
com a legislação em vigor. 

§ l' O resultado da correção mone
tária do valor nominal das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, vo
luntária ou opcionalmente adquiri
das, é de livre disponibilidade das so
ciedades ou emprêsas individuais que as 
possuírem, podendo, inclusive, consti
tuir reserva especial ou ser registrado 
como lucro do exercício a que corres
ponder." 

Art. 2<.> ~ste decreto-lei, que será sub
metido à apreciação do Congresso Na
cional nos têrmos do parágrafo único 
do art. 58 da Constituição, entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1967; 
1469 da Independência e 79' da Repúbli
ca. A COSTA E SILVA - Antônio Delfim 
Neto. 

Publicado no Diário Oficial de 20 de 
dezembro de 1967. 

• 
DECRETO-LEI N' 340 - DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 1967 

Acrescenta disposições disciplinadoras 
ao Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereü'o 
de 1967. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe faculta o artigo 
58, item lI, da Constituição e tendo em 
vista a urgência da medida e o inte
rês se público relevante, decreta: 

Art. l' Os favores previstos nos arti
gos 3':>, 4', 7' e 9' do Decreto-lei núme
ro 288, de 28 de fevereiro de 1967, não 
se aplicam aos seguintes produtos, desti
nados à Zona Franca de Manaus ou de
la procedentes: armas e munições, per
fumes, fumo. bebidas alcoólicas e auto
móveis de passageiros, compreendidos, 
respectivamente, nos capítulos 93, 33, 
24, 22 (posições 22.03, 22.05 a 22.07 e 
22.09, incisos 2 a 7) e 87 (posição 87.02, 
incisos 1 e 2). da Lei n'l 4. 502, de 30 
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de novembro de 1964, alterada pelo De
creto-Iei n~ 34, de 18 de novembro de 
1963. 

Art. 2" :este Decreto-lei que será sub
metido à apreciação do Congresso Na
cional, nos têrmos do parágrafo único 
do artigo 58 da Constituição, entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília; 22 de dezembro de 1967; 
146'1 da Independência e 79" da Repúbli
ca. A COSTA E SILVA - Antônio Delfim 
Neto - Afonso A. Lima. 

Publicado no Diário Oficial de 22 de 
dezembro de 1967. .. 
DECRETO-LEI N'1 341 - DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 1967 

PrOTroga para o exercício de 1968 
os beneficios dos Decretos-leis núme
ros 157 e 238 de 10 e 28 de fevereiro 
de 1967. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 58, 
item 11, da Constituição, decreta: 

Art. I" Fica prorrogado para o exercí
cio de 1968 o benefício concedido às pes
soas jurídicas pelo artigo 4'1 do Decre
to-lei n" 157, de 10 de fevereiro de 1967, 
com a nova redação dada pelo art. 2'1 
do Decreto-lei número 238, de 28 de fe
vereiro de 1967. 

Art. 2'1 :este Decreto-lei, que será sub
metido à apreciação do Congresso Na
cional, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 58 da Constituição, entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 22 de dezembro de 1967; 
146", da Independência e 799 da Repú
blica - A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Neto. 

Publicado no Diário Oficial de 22 de 
p'ez~m\lTo de 1967. .. 

DECRETO-LEI N'1 342 - DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1967 

Prorroga o prazo de vigência do 
Decreto-lei n' 332, de 12 de outubro 
de 1967. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o Artigo 58, 
item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1° Fica prorrogado até 30 de 
abril de 1968 o prazo de vigência do De
creto-lei n'! 332, de 12 de outubro de 
1967, estabelecido no artigo 2" dêsse De
creto-lei. 

Art. ~ :este Decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 58 da Constituição, entrará em 
vigor na data, de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de dezembro de 1967; 
1460 da Independência e 799 da Repú
blica - A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Neto. 

Publicado no Diário Oficial de 26 de 
dezembro de 1967. .. 

DECRETO-LEI N'1 343 - DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1967 

Altetra a legislação do Impôsto Oni
co sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 58, 
item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Da receita proveniente da 
arrecadação do Impôsto Único sôbre lu
atribuição que lhe confere o artigo 58, 
sosos a que se refere o Decreto-lei n" 
61, de 21 de novembro de 1966, a União 
destinará: 

1-8% (oito por cento) para aumento 
do capital social da Rêde Ferroviária 
Federal S. A., até o exercício de 1971, 
inclusive; 
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II - 12,5 (doze e meio por cento) 
para aumento do capital social da Pe
tróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS; 

111 - 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cento) 
aos Estados e ao Distrito Federal; 

V - 8% (oito por cento) aos Mu
nicípios. 

§ 1 q - A distribuição das parcelas 
destinadas, de acôrdo com o disposto nos 
itens IV e V dêste artigo, aos Estados,. 
Distrito Federal e Municípios, será efe
tuada segundo os critérios fixados nO 
artigo 53 da Lei n" 2.004, de 3 de ou
tubro de 1953, e no artigo 3· do Decreto 
n° 1. 379-A, de 11 de setembro de 1962. 

§ 2" No caso do Distrito Federal e 
de Estados que não se subdividem em 
Municípios, será acrescida à cota que, 
lhes couber a percentagem correspon
dente aos Municípios. 

Art. 29 As parcelas destinadas aos 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, totalizando, conforme dis
posto nos itens 111, IV e V do artigo 
1 q dêste Decreto-lei, 79,5% (setenta e 
nove e meio por cento) da arrecadação 
proveniente do Impôsto único sôbre lu
brificantes e combustíveis líquidos e ga
sosos, constituirão o Fundo Rodoviário 
Nacional, que será aplicado em progra
mas rodoviários federais, estaduais e 
municipais, nos têrmos da legislação em 
vigor. 

Art. 39 As receitas provenientes da 
alTecadação do Impôsto único a que se 
refere êste Decreto-lei serão diàriamen
te recolhidas pelas Alfândegas, Mesas 
de Rendas, Recebedorias, Coletorias e 
Refinarias ao Banco do Brasil S, A. me
diante guia. 

§ 1· De cada recolhimento pelas es
tações arrecadadoras, nos t~rmos dêste 
artigo, o Banco do Brasil S. A. credita
rá: 

I - a percentagem pertencente ao 
Fundo Rodoviário Nacional, nos têrmos 
do artigo anterior, à conta e ordem do 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, para ser distribuído da se
guinte forma: 

a) Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem - 303,í - 79,5. 

b) Estados e Distrito Federal 
32,0/79,5. 

c) Municípios - 8,0/79,5. 

11 - a percentagem pertencente à 
Rêde Ferroviária Federal à conta e or
dem desta. 

111 - a percentagem pertencente à 
Petróleo Brasileiro S, A. - PETRO
BRÁS, à conta e ordem desta. 

§ 29 Os recolhimentos, em 1967, do 
Impôsto único sôbre combustíveis e lu
brificantes, correspondentes às opera
ções efetuadas no exercício de 1966, de
verão ser creditados à conta da Rêde 
Ferroviária Federal S. R. e do Depar
tamento Nacional de Estradas de Roda
gem, segundo o critério fixado no pa
rágrafo 2· do artigo 3<.> da Lei n· 4.452, 
de 5 de novembro de 1964. 

§ 3· Os recolhimentos do Impôsto 
único sôbre combustíveis e lubrifican
tes, correspondentes às operações subor
dinadas ao Impôsto único definido pelas 
alíquotas do Decreto n· 60.453, de 13 
de março de 1967, deverão ser credita
dos à conta da Petróleo Brasileiro S. A, 
- PETROBRAS, Rêde Ferroviária Fe
deral, e Dapartamento Nacional de Es
tradas de Rodagem segundo o critério 
fixado no artigo 39 do Decreto-lei nQ 61, 
de 21 de novembro de 1966. 

Art. 49 A partir de 1Q de janeiro de 
1972, a parcela da receita de que trata 
o item I, do artigo 19 dêste Decreto-lei 
será incorporada ao Fundo Rodoviário 
Nacional que a partir de então, será 
constituído por 87,5 (oitenta e sete e 
meio por cento) da arrecadação do Im
pôsto único sôbre lubrificantes e com
bustíveis líquidos e gasosos, e cuja dis-, 
tribuição ficará alterada para: 
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a) Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem - 47,5/87,5 

b) Estados e Distrito Federal 
32,0/87,5 

c) Municípios - 8,0/87,5 

Art. 5· Os artigos 12 e 13 do Decre
to-lei n'l 61, de 21 de novembro de 1966, 
passarão a ter a seguinte redação: 

"Art. 12, Os Estados e Distrito Fede
ral só receberâo as suas cotas do Fun
do Rodoviário Nacional, após demons
h'arem, perante cotas do Fundo Rodo
viário Nacional por intermédio dos ór
gãos executivos do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, a destina
ção e aplicação, nos têrmos e condições 
da legislação vigente, dos recursos dêsse 
Fundo. 

"§ 1\' Para a entrega das cotas refe
rentes ao segundo trimestre será exigi
da, além do cumprimento das obriga
ções a que se refere êste artigo, a apre
sentação do orçamento dos órgãos ro
doviários estaduais para o exercício, 
acompanhado do plano de aplicação das 
cotas previstas do Fundo Rodoviário 
Nacional na forma do disposto na le
gislação federal sôbre normas gerais 
de direito financeiro para elaboração e 
contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados dos Municípios e do 
Distrito Federal. 

"§ 2'! Para a entrega das cotas refe
rentes ao terceiro trimestre será exigi
da, além do cumprimento das obrigações 
a que se refere êste artigo, a apresenta
ção de pormenorizado relatório das ati
vidades dos órgãos rodoviários no exer
cício anterior acompanhado do demons
trativo da execução do orçamento e do 
plano de aplicação das cotas do Fundo 
Rodoviário Nacional no referido exercí
cio. 

§ 39 Os Estados e Distrito Federal 
deverão atender às exigências formula
das com base neste art. e parágrafos e 
no~ ~e:rJ1a.is dispositivO!! da legislação vi-

gente. dentro de 60 dias da ciência da 
respectiva formulação. 

"§ 4· A inobservância dos prazos a 
que se refere os parágrafos anteriores, 
salvo se prorrogados a critério do Con
selho Rodoviário Nacional, determinará 
retenção automáticas das cotas a serem 
distribuídas. 

"Art. 13. Os Municípios só receberão 
as suas cotas do Fundo Rodoviário Na
cional após demonstrarem, perante os 
órgãos estaduais e governos dos Territó
rios, a destinação e aplicação, nos têr
mos e condições da legislação vigente 
dos recursos dêsse Fundo, obedecidos 
os mesmos prazos e respectivas sanções 
previstas no artigo anterior. 

"§ 1'1 O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem entregará dire
tamente aos Municípios as cotas do 
Fundo Rodoviário Nacional, após os ór
gãos rodoviários estaduais e govêrnos 
dos Territórios comunicarem o cumpri
mento, por parte dos Municípios, do 
disposto neste artigo. 

"§ 2· O Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem dará imediato co
nhecimento, aos órgãos rodoviários es
taduais e governos dos Territórios, da 
distribuição, aos respectivos Municípios, 
das cotas trimestrais". 

Art. 6· Ficam aumentadas, em 20% 
(vinte por cento) a partir de 1· de ja
neiro de 1968, as alíquotas do Impôsto 
único sôbre lubrificantes e combustí
veis líquidos e gasosos. 

Parágrafo único. A partir de 1· de 
janeiro de 1968, não se aplicará aos Es
tados, Distrito Federal e Municípios, o 
disposto no artigo 39, § 2·, da Lei núme
ro 4.452, de 5 de novembro de 1964, 
alterado pelo artigo 3· do Decreto-lei 
número 61, de 28 de novembro de 1966. 

Art. 7· Ficam revogados os Decretos
leis números 208, de 27 de fevereiro 
de 1967, e 319, de 27 de março de 1967. 
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Art. 8° O disposto no § 3'1 do artigo 
1Q , do Decreto-lei número 61, de 28 de 
novembro de 1966, se aplicará sôbre as 
novas alíquotas resultantes do presente 
Decreto-lei. 

Art. 9° ~ste Decreto-lei, que será sub
metido à apreciação do Congresso Na
cional nos têrmos do parágrafo único do 
artigo 58 da Constituição, entrará em 
vigor na data de sua publicação, revO
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1967; 
1469 da Independência e 799 da Repú
blica. - A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Neto - Mário Do,vi Andreazza 
- José Costa Cavalcanti - Hélio Bel
trão. 

Publicado no Diário Oficial de 29 de 
dezembro de 1967. 

• 
DECRETO-LEI N9 344 - DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 1967 

Altera alíquotas M Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados. 

O Presidente da República usando 
da atribuição que lhe confere o art. 50, 
item lI, da Constituição decreta: 

Art. 1° Durante o exercício de 1968, 
os produtos das posições 61.01 a 61.04, 
da tabela anexa à Lei n9 4.502, de 30 
de novembro de 1964, e modificações 
posteriores, ficarão sujeitos à alíquota 
de 10%, a partir de 1<) janeiro. 

Art. 29 ~ste Decreto-lei, que será sub
metido à apreciação do Congresso Na
cional, nos têrmos do parágrafo único 
do art. 58 da Constituição, entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1967; 
1469 da Independência e 79<i da Repúbli
ca. A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim 
Neto. 

Publicado no Diário Oficial de 29 de 
dezembro de 1967. 

• 

DECRETO-LEI N° 345 - DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1967 

Modifica a Lei n" 5.325, de 2 de 
outubro de 1967, que institui a dupli
cata fi.'1cal e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 58, item 11, da Constitui
ção decreta; 

Art. 1" Nas vendas efetuadas por 
contribuintes do impôsto sôbre produtos 
industrializados, realizadas a prazo su
perior a 30 (trinta) dias, poderá ser 
exigida a emissão de duplicata de va
lor equivalente ao impôsto, nas condi
ções que o regulamento fixar. 

§ 19 A duplicata referida neste arti
go terá a denominação de "duplicata 
fiscal", será negociável e deverá obser
var, no mais, inclusive quanto ao núme
ro de ordem e série, as disposições da 
Lei 187, de 15 de janeiro de 1936, com 
as alterações do Decreto-lei nO 265, de 
28 de fevereiro de 1967. 

§ 2 'I A fatura, que será única, fará 
referência aos números das séries de du
plicatas que lhes corresponderem, in
clusive a duplicata fiscal. 

§ 3Q Relativamente a uma mesma fa
tura poder-se-á emitir mais de uma du
plicata-fiscal, de mesmo número, feita, 
porém, a distinção por série alfabética 
ou algarismos romanos, desde que, o 
vencimento de qualquer delas não ul
trapasse o prazo máximo admitido em 
regulamento. 

Art. 29 A falta de pagamento da du
plicata fiscal não exonera o contribuin
te da responsabilidade pelo recolhimen
to do tributo. 

Art. 3· O contribuinte que, estando 
obrigado a emitir a duplicata fiscal, dei
xar de fazê-Io. ficará sujeito à multa 
de 50% do valor da duplicata que de
veria ter sido emitida. 

Art. 4· O valor do impôsto sôbre cir
cul~ão de mercadorias também poderá 
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nos têrmos do regulamento estadual 
pr6prio, ser incluído na duplicata fiscal. 

Art. 59 O emitente ou o estabeleci
mento bancário encarregado da cobran
ça ficará obrigado a levar a protesto 
a duplicata fiscal não resgatada decor
ridos 10 (dez) dias do vencimento, sob 
pena de incorrer em multa equivalente 
à prevista no artigo 3". 

Parágrafo único. Deixará, entretanto, 
de ser promovido o protesto previsto 
neste artigo quando o sacador ou o 
banco receber, em tempo hábil, de
claração escrita do comprador afir
mando não ter aceito as duplicatas mer
cantis correspondentes à transação, nos 
têrmos em que a legislação respectiva 
autorizar a recusa do aceite. 

Art. E)9 As infrações ao disposto neste 
decreto-lei serão apuradas, processa
das e julgadas de acôrdo com. a legisla
ção do impôsto sôbre produtos indus
trializados. 

Art. 7" A duplicata fiscal não será 
emitida nos casos em que figurem como 
adquirentes a União, Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios ou as 
respectivas autarquias. 

Art. 8" ~ste decreto-lei, que será sub
metido à apreciação do Congresso Na
cional, nos têrmos do parágrafo único, 
do artigo 58, da Constituição, entrará 
em vigor na data da sua publicação re
vogada a Lei n'l 5.325, de 2 de outubro 
de 1967 e demais disposições em contrá
rio. 

Brasília, 28 de dezembro de 1967 ; 
146' da Independência e 79'1 da Re
pública - A. COSTA E SILVA - Antô
nio Delfim Neto. 

Publicado no Diário Oficiol de 29 de 
dezembro de 1967. 

• 
DECRETO-LEI N'1 347 - DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 1967 

Dispõe sôbre a entrega da.s PMcela,s 
pertencentes (lOS Municípios, do pr0-

duto da, arrcca,da,ção do impôsto sôbre 
circulAç;70 de mercadorias. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 
58, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1'1 Do produto da arrecadação 
do impôsto sôbre operações relativas à 
circulação de mercadorias, 80% (oiten
ta por cento) constituem receita dos 
Estados e 20% (vinte por cento) dos 
Municípios. As parcelas pertencentes aos 
Municípios serão creditadas em contas 
especiais, abertas em estabelecimentos 
oficiais de crédito e entregues, segun
do o disposto nesta lei, na proporção 
das operações tributáveis realizadas em 
seu território. 

Art. 2" No mês de setembro de cada 
ano, o Poder Executivo Estadual apu
rará a relação percentual entre o valor 
das operações tributáveis ocorridas em 
cada Município do Estado e o valor total 
das verificadas em todo o Estado, no 
período de doze meses, de 1'1 de julho 
do ano anterior a 30 e junho do ano em 
curso. 

§ 1'1 O índice percentual, obtido para 
cada Município, na forma dêste artigo 
será aplicado na determinação da par
cela que lhe pertencer nos 20% (vinte 
por cento) do produto da arrecadação 
no Estado, do impôsto de circulação de 
mercadorias, no período de l' de janeiro 
a 31 de dezembro seguinte. 

§ 2'1 Para os feitos do disposto neste 
Decreto-lei: 

I - consideram-se operações tributá
veis as que constituírem fato gerador 
do impôsto de circulação de mercado
rias, tal como definido no Código Tri
butário Nacional, mesmo quando a in
cidência fôr diferida ou quando o cré
dito tributário fôr exclufdo em virtude 
de isenção OU diferido, observado o dis
posto no item II. 

II - não se consideram operações tri
butáveis as relativas à entrada de mer
cadorias importadas do exterior, em es
tabelecimento do importador, e as decla
radas não sujeitas ao impôsto de cir
culação de mercadorias pelo artigo 20, 
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111, "d", e pelo artigo 24, parágra
fos 5<) e 6·, da Constituição. 

§ 3· As operações tributáveis serão 
apuradas exclusivamente através de do
cumentos e livros obrigatórios, nos têr
mos da legislação estadual aplicável ao 
impósto de circulação de mercadorias. 

§ 4° Para determinação da relação 
percentual referida neste artigo, o va
lor das operações tributadas apuradas 
mediante ação fiscal e das denunciadas 
pelo próprio contribuinte fora dos pra
zos legais, será considerado no período 
em que se efetivar o recolhimento do 
impôsto, ou da primeira parcela, se re
colhido em prestações. 

§ 5" A lei estadual que criar Municí
pio nôvo determinará em que proporção 
o índice percentual do Município ou 
Municípios que sofreram desmembra
mento será atribuído ao Muncípio que 
fór criado; a proporção será mantida 
até que o Estado possa determinar o 
índice percentual do Município nôvo, 
na forma do caput dêste artigo. 

Art. 30 Até o terceiro dia útil se
guinte ao do recebimento do impôsto 
de circulação de mercadorias as repar
tições estaduais deverão depositar, em 
estabelecimento oficial de crédito, 20% 
do produto da arrecadação dêste tributo. 

§ 10 A legislação estadual regulará 
a forma e prazo do depósito a que alu
de êste artigo, para os Municípios onde 
inexistir agência do estabelecimento ofi
cial de crédito ou do respectivo corres
pondente, podendo levar em conta as 
peculiaridades locais c estabelecer nor
mas de aplicação regional, para atender 
a diversidade de condições. Em qualquer 
hipótese, o prazo do depósito não pode
rá ser superior a três dias contados do 
encerramento do mês em que a arreca
dação tiver sido escriturada pela repar
tição que centralizar a contabilidade re
gional ou, na falta desta, a que centrali
zar a contabilidade do Estado. 

§ 2° Na hipótese de ser o crédito re
lativo ao impôsto de circulação de m€'!'-

cadoria extinto por compensação, a re
partição estadual deverá efetuar, em 
dinheiro, o depósito dos 20% pertencen
tes aos Municípios; a repartição esta
dual procederá da mesma forma se o 
crédito fôr extinto por transação. 

Art. 4° Até o dia dez de cada mês, o 
estabelecimento oficial de crédito entre
gará a cada Município a parcela que 
lhe pertencer no valor total dos depósi
tos feitos pelo Estado onde estiver si
tuado, no mês anterior. 

§ lQ A parcela de cada Município 
será calculada mediante a aplicação do 
índice percentual a que se refere o ar
tigo 2<.>. 

§ 2· O estabelecimento oficial de cré
dito poderá utilizar-se das repartições 
arrecadadoras do Estado para entregar 
a parcela pertencente a qualquer Muni
cípio. mediante anuência dêste e desde 
que nêle não exista agência bancária. 

Art. 5° No mês de setembro, os Esta
dos farão publicar no respectivo jor
nal oficial o valor total das operações 
tributáveis ocorridas em cada um de 
seus Muncípios no período de doze me· 
ses, de 10 de julho do ano anterior a 30 
de junho seguinte. Da publicação cons
tará também o índice percentual de ca
da Município a que alude o artigo 20

• 

Parágrafo único. Mensalmente, os Es
tados deverão publicar, no seu jornal 
oficial. a arrecadação total do impôsto 
de circulação de mercadorias no mês an
terior. 

Art. 6° O Poder Executivo de cada 
Estado escolherá o estabelecimento ofi
cial de crédito em que devam ser feitos 
os depósitos a que se refere o artigo 30 • 

Art. 7° Ficará proibido de receber os 
depósitos mencionados no artigo 3· o es
tabelecimento oficial de crédito que não 
entregar, no prazo, a qualquer Municí
pio, parcela que a êste pertencer das 
quantias já depositadas. 

§ 1· A probição será determinada pe
lo Banco Central do Brasil, a requeri
mento do Município interessado e me
diante prova do fato. 
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§ 29 A proibição vigorará por pra
zo não inferior a dois nem superior a 
quatro anos, a critério do Banco Cen
tral do Brasil. 

§ 39 Enquanto durar a proibição os 
depósito serão obrigatoriamente feitos 
no Banco do Brasil S. A., para o 
qual deve ser imediatamente transferido 
o saldo em poder do estabelecimento in
frator. 

§ 49 Findo o prazo da proibição, o 
estabelecimento infrator poderá tornar 
a receber os depósitos, se escolhido pe
lo Poder Executivo estadual, ao qual 
será facultado eleger qualquer outro 
estabelecimento oficial de crédito. 

Art. 89 Os Municípios terão acesso 
aos documentos fiscais que tiverem ser
vido de base à fixação do valor das ope
rações tributáveis ocorridas em seu ter
ritório. 

§ 10 Sem prejuízo do cumprimento 
de outras obrigações a que estiverem 
sujeitos por lei federal ou estadual, os 
produtores serão obrigados, quando so
licitados, a informar às autoridades mu
nicipais o valor e o destino das merca
dorias que tiverem produzido. 

§ 2· Os Municípios poderão verificar 
os documentos fiscais que, nos têrmos 
da lei federal ou estadual, devam acom
panhar as mercadorias em operações de 
que participem produtores, industrias e 
comerciantes estabelecidos em seu terri
tório; apurada qualquer irregularidade, 
os agentes municipais deverão comuni
cá-la à repartição estadual competente. 

§ 3· Aos Municípios é vedado apreen
der mercadorias ou documentos, impor 
penalidades ou cobrar quaisquer taxas 
ou emolumentos em razão da verifica
ção mencionada no parágrafo anterior. 

§ 4· O disposto no parágrafo ~ não 
prejudicará a celebração, entre os Es
tados e seus Municípios, de conv~nios 
para assistência mútua na fiscalização 
dos tributos e permuta de informações. 

Art. 99 Para efeito de aplicação do 
artigo 10, item V, letra "b", da Consti
tuição, considera-se inadimplente o Es
tado que deixar de depositar, no todo 
ou em parte e nos prazos a que refe
re o artigo 39 e seu § 1 Q, as parcelas 
da arrecadação do impôsto de circula
ção de mercadorias pertencentes aos 
Municípios. 

Art. 10. Em 1968, o índice de cada 
Município corresponderá à relação per
centual entre o produto de arrecadação 
do impôsto de circulação de mercadorias 
em seu território e o produto da arre
cadação do mesmo tributo no território 
do Estado, no ano de 1967. 

§ 19 Até o dia 31 de janeiro de 1968 
o Poder Executivo de cada Estado apu
rará os índices e os publicará no jornal 
oficial. 

§ 29 Os índices de cada Município 
para 1969 serão fixados com base no 
valor das operações tributáveis ocorri
das de 19 de julho de 1967 a 30 de ju
nho de 1968, em seu território e no do 
Estado a que pertencer. 

Art. 11. Mediante convênio celebra
do com a concordância de todos os 
Municípios, os Estados poderão estabe
lecer outros critérios de distribuição da 
parcela pertencente aos Municípios, bem 
como alterar os prazos previstos neste 
Decreto-lei. Os convênios terão sempre 
prazo determinado. 

Parágrafo único. Os estados que te
nham firmado convênios com os Muni
cípios para distribuição da parcela que 
lhes cabe na arrecadação do impôsto de 
circulação de mercadorias, poderão 
prorrogá-los, nas mesmas bases, para 
os exercícios de 1968 e 1969. 

Art. 12. €ste decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo úni
co do artigo 58· da Constituição, entra
rá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de dezembro de 1967; 
146· da Independência e 79 da Repúbli-
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ca. A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim 
Neto. 

Publicado no Diário Oficial de 8 e 
12 de janeiro de 1968. 

• 

DECRETO-LEI N° 348 - DE 4 DE 
JANEIRO DE 1968 

Dispõe sôbre a organização, a com
petência e o funcionamento do Conse
lho de Segurança Nacional e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 
58, item I, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 90 e 91, tudo da Consti
tuição, decreta: 

CAPíTULO I 

Da Finalidade 

Art. 1<:> O Conselho de Segurança Na
cional destina-se a assessorar o Presi
dente da República na formulação e na 
conduta da política de Segurança N;.
cionaI. 

CAPíTULO 11 

Da Organização 

Art. 2'1 O Conselho de Segurança Na
cional (CSN) é presidido pelo Presi
dente da República e dêle participam, 
no caráter de membros natos. o Vice
Presidente da República, todos os Mi
nistros de Estado, inclusive os Extra
ordinários, os Chefes dos Gabinetes Ci
vil e Militar da Presidência da Repúbli
ca, o Chefe do Serviço Nacional de In
formações, o Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas e os Chefes dos Esta
dos-Maiores da Armada, do Exército e 
da Aeronáutica. 

Parágrafo único. O Presidente da Re
pública poderá designar membros even
tuais, conforme a matéria a ser apre
ciada. 

Art. 3· Para o desempenho de suas 
funções, o Conselho de Segurança Na
cional dispõe de uma Secretaria-Geral, 
como órgão de estudo, planejamento e 
coordenação no campo da Segurança 
Nacional e conta com a colaboração da 
Comissão Especial da Faixa de Fron
teiras e das Divisões de Segurança e 
Informações dos Ministérios Civis, co
mo órgão complementares. 

Art. 4' O Secretário-Geral do Conse
lho de Segurança Nacional e Presidente 
da Comissão Especial da Faixa de Fron
teiras é o Chefe do Gabinete Militar da 
Presidência da República e tem honras. 
direitos e prerrogativas de Ministro de 
Estado. 

Art. 59 A Secretaria-Geral do Conse
lho de Segurança Nacional (SG/CSN), 
órgão integrante da Presidência da Re
pública, diretamente subordinada ao 
Presidente da República e dirigida pelo 
Secretário-Geral tem estrutura de Ga
binete de Ministro Extraordinário e 
suas atribuições, organização e funcio
namento serão estabelecidas em Regula
mento próprio. 

Art. 6<:> A Comissão Especial da Faixa 
de Fronteiras (CEFF), órgão direta
mente subordinado à Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, te
rá suas atribuições, organização e fun
cionamento estabelecidas em Regula
mento próprio. 

Art. 7" As Divisões de Segurança e 
Informações (DSI) dos Ministérios Ci
vis, órgãos completamentares do Conse
lho de Segurança Nacional e diretamen
te subordinadas aos respectivos Minis
tros, colaborarão estreitamente com a 
Secretaria-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional e com o Serviço N acio
naI de Informações, prestando tôdas as 
informações e realizando estudos de as
suntos de interêsse da Segurança Na
cional, no âmbito das atribuições dos 
respectivos Ministérios. 

Parágrafo único. Os Diretores das 
Divisões de Segurança e Informações 
dos Ministérios Civis. após prévia apro
vação de seus nomes pelo Secretário-Ge
ral do Conselho de Segurança Nacional, 
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serão nomeados pelo Presidente da Re
pública, por indicação dos respectivos 
Ministros de Estado, devendo a escolha 
recair em cidadão civil diplomado pela 
Escola Superior de Guerra ou oficial 
das Fôrças Armadas, de preferência 
com o Curso de Comando, e Estado
Maior ou equivalente. 

CAPíTULO IH 

Da Competência 

Art. 8° Ao Conselho de Segurança 
Nacional compete: 

I - A formulação da Política de Se
gurança Nacional bàsicamente, mediante 
o estabelecimento do Conceito Estraté
gico Nacional e das Diretrizes Gerais 
de Planejámento, incluindo a fixação 
dos Objetivos Nacionais Permanentes 
(ONP) e dos Objetivos Nacionais 
Atuais Estratégicos (ONAE), bem co
mo das Hipóteses de Guerra. 

H - A conduta da Política de Se
gurança Nacional com a apreciação dos 
problemas que lhe forem propostos no 
quadro da conjuntura nacional e inter
nacional, em especial os referentes a: 

a) segurança interna; 

b) segurança externa; 

c) negociações e assinaturas de acôr
dos e convênios com países e entidades 
estrangeiras sôbre limites, atividades 
nas zonas indispensáveis à defesa do 
país e assistência recíproca. 

d) programas de cooperação inter
nacional. 

lU - Indicar as áreas e os muni
cípios considerados de interêsse para a 
Segurança Nacional. 

IV - O estudo dos problemas rela
tivos à Segurança Nacional. com a co
operação dos órgãos de informação e 
dos incumbidos de preparar a mobiliza
ção nacional e as operações militares, 
no que concerne, em particular a: 

a) política de transportes; 

b) política de mineração; 

c) política siderúrgica; 

d) política de energia elétrica; 

e) política de energia nuclear; 

f) política do petróleo; 

g) política de desenvolvimento in
dustrial, visando em especial às indús
trias compreendidas no Plano de Mo
bilização; 

h) política de desenvolvimento regio
nal e de ocupação do território; 

i) 
tação 

i) 
1) 

política de pesquisa e experimen
tecnológica; 

política de educação; 

política sindical; 

m) política de imigração; 

n) política de telecomunicações. 

V - Nas áreas indispensáveis à Se
gurança Nacional, dar assentimento 
prévio para: 

a) concessão de terras, abertura de 
vias de transporte e instalação de meios 
de comunicações; 

b) construção de pontes, estradas 
internacionais e campos de pouso; 

c) estabelecimento ou exploração de 
indústrias que interessem à Segurança 
Nacional. 

VI - Modificar ou cassar as conces
sões ou autorizações referidas no item 
anterior. 

Parágrafo único. A lei especificará 
as áreas indispensáveis à Segurança 
Nacional, regulará sua utilização e 
assegurará nas indústrias nelas situa
das, predominância de capitais e traba
lhadores brasileiros. 

CAPíTULO IV 

Do Funcionamento 

Art. 99 O Conselho de Segurança 
Nacional reunir-se-á por convocação do 
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Presidente da República, sempre que 
êste julgar conveniente. 

Parágrafo umco. As reuniões do 
Conselho de Segurança Nacional serão 
secretariadas pelo Secretário-Geral. 

Art. 10. O Presidente da República, 
se julgar conveniente, baixará instru
ções para o estudo das proposições apre
sentadas ao Conselho de Segurança Na
cional, bem como poderá convocar auto
ridades civis ou militares, ou convidar 
personalidades de relêvo e especialistas 
para colaborarem com a Secretaria-Ge
ral do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 11. O Presidente da República 
pode ouvir o Conselho de Segurança 
N acionai, mediante consulta a cada um 
dos seus membros em expediente reme
tido por intermédio da Secretaria-Geral. 

Parágrafo único. As decisões do Pre
sidente da República serão consubstan
ciadas em diretrizes, ou em qualquer 
outro ato, dirigidas aos Ministérios ou 
a outros órgãos da Administração Fe
deral. 

Art.12. Os órgãos da administração 
direta ou indireta prestarão tôdas as 
informações e esclarecimentos que o 
Conselho de Segurança Nacional julgar 
necessários. 

Parágrafo único. A Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional é 
o órgãos incumbido de solicitar as in
formações e os esclarecimentos de que 
trata êste artigo. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerai.~ 

Art. 13. Os oficiais das Fôrças Ar
madas e os assessôres civis da Secreta
ria-Geral do Conselho de Segurança 
N acionai e da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras serão designados 
por decreto do Presidente da República, 
mediante proposta do Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Os militares e civis 
auxiliares colocados à disposição da Se-

cretaria-Geral do Conselho de Seguran
ça Nacional e da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras serão designados 
mediante portaria baixada pelo Secre
tário-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Art. 14. :E:ste decreto-lei que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo úni
co do artigo 58 da Constituição, entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogados os Decretos-leis números 9.7 • .) 
e 9.775-A, de 6 de setembl'o de 1946 
e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 4 de janeiro de 1968; 14." 
da Independência e 8{)<! da República. 
A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da 
Gama e Silva; Augusto Hamann Rade
maker Grünewald; Aurélio de Lira Ta
vares; José de Magalhães Pinto; Antô
nio Delfim Neto; Mário Davi Andre
azza; Ivo Arzua Pereira; Tarso Dutra; 
Jarba.~ G. Passarinho; Márcio de Souza 
e Melo; Leonel Miranda; José Costa 
Cavalcanti; José Fernandes de Luna; 
Hélio Beltrão; Afonso A. Lima; Carlos 
F. de Simas. 

Publicado no Diário Oficial de 25 
de janeiro de 1968. 

* 

DECRETO-LEI N9 349 - DE 24 DE 
JANEIRO DE 1968 

Altera dispositivos dos Decretos-leis 
n9 238, de 28 de fevereiro de 1967 
e 263, da mesma data. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
58, item 11, da Constituição decreta: 

Art. 19 O art. 6'! e o seu § 1 Q do 
Decreto-lei n 9 263, de 28 de fevereil"O 
de 1967, ficam substituídos pelos se
guintes: 

"Art. 6" Os titulares de recibos do 
adicional restituível do impôsto de ren
da instituído pelas Leis números 1. 474, 
de 26 de novembro de 1951 e 2.973, de 
26 de novembro de 1936, poderão uti
lizá-los como forma de pagamento do 
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impôsto de renda, devido, a partir de 
exercício de 1968, observada a seguinte 
escala: 

Recibos 

1958 ..................... . 

1959 

1960 

1961 

1962 

1963 

1964 

Utilização 
em: 

1968 

1969 

1970 

1971 

1972 

1973 

1974 

§ 19 Aos contribuintes do Impôsto 
de Renda que recolheram, em 1957, o 
adicional restituível de que trata êste 
artigo, nos Estados da Guanabara, Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo, 
exclusive a Cidade de São Paulo, ca
pital, fica assegurado a utilização dos 
respectivos recibos no pagamento do 
impôsto de renda no exercício de 1968." 

Art. 2? O artigo 4· do Decreto-lei 
n9 238, de 28 de fevereiro de 1967, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 49 O Empréstimo Compulsório 
instituído pelo artigo 72, da Lei núme
ro 4.242, de 17 de julho de 1963, será 
resgatado da seguinte forma: 

a) mediante compensação com o im
pôsto de renda devido no exercício fi
nanceiro de 1968; 

b) em dinheiro ou mediante a subs
crição de Obrigações do Tesouro Nacio
nal - Tipo Reajustável, a que se re
fere a Lei número 4.357, de 16 de 
julho de 1964, quando o respectivo subs
critor não estiver sujeito a pagamento 
de impôsto de renda no exercício finan
ceiro de 1968. 

Art. 39 Dentro de 30 (trinta) dias, 
o Poder Executivo regulamentara o dis
posto neste Decreto-lei. 

Art. 49 1!:ste Decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo úni
co do artigo 58 da Constituição, entrará 
em vigor na data rle sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1968; 1479 
da Independência e 80<;> da República. 
A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim 
Neto. 

Publicado no Diá'fio Oficial de 5 de 
fevereiro de 1968. 

* 

DECRETO-LEI NO 350 - DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 1968 

Altera a legislação do lmpôsto de 
Renda e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o arti
go 58, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Ficam isentos do impôsto de 
renda os rendimentos sôbre depósitos 
feitos em entidades integrantes do Sis
tema Financeiro da Habitação, a que 
se refere o artigo 89 da Lei n9 4.380, 
de 21 de agôsto de 1964, por associados 
ou não daquelas entidades, desde que o 
depósito individual não ultrapasse o 
valor de 400 Unidades Padrão de Ca
pital do Banco Nacional de Habitação 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo somente tem aplicação aos depó
sitos com correção monetária efetuadas 
nas entidades mencionadas para utiliza
ção dentro das finalidades previstas pe
la Lei n 9 4.380, de 21 de agôsto de 
1964. 

Art. 2· Fica prorrogada até o exer
cício de 1969 a isenção de que trata o 
"caput" do artigo 28 da Lei n9 4.862, 
de 29 de novembro de 1965. 

Art. 3° Os limites do valor das ha
bitações, fixados em salário-mínimo pela 
Lei n Q 4.380 de 21 de agôsto de 1964 
e legislação complementar, poderão ser 
determinados em "Unidades Padrão de 
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Capital" do Banco Nacional da Habi
tação. que regulamentará a matéria. 

Ar. 4· !:ste decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
N acionaI nos têrmos do parágrafo único 

do artigo 58 da Constituição, estrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1968; 14 7~ 
da Independência e 80\' da República. 
A. COSTA E SILVA - Antônio Delfim 
Neto; Afonso A. Lima. 




